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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 001/2026

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 026/2025

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS N.º 002/2025

Pelo presente instrumento, o CIMMESF – Consórcio Intermunicipal Multifinalitário
do Médio São Francisco - Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, situado na
Rua Montes Claros, Nº 1124, Bairro Santo Antônio, Pirapora/MG, inscrito no CNPJ
01.275.576/0001-24, neste ato representado pelo seu Sr. Alexandro Costa Cesar,
inscrito no CPF nº 028.435.306-01, Carteira de Identidade nº MG-10.707.520 /
SSP-MG, residente na Av. Dr. Carlos Chagas, 520, Bairro Cinquentenário, nesta
cidade de P i r a p o r a -MG , a seguir denominado ÓRGÃO GESTOR e a Em-
presa C E R ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscritano CNPJ sob o nº
18.666.391/0001-43, com sede na Rodovia MG-202, 803, Loteamento Vale Verde
I, na cidade de Brasília de Minas-M, neste ato representada por Edilson Junio Ro-
drigues, Carteira de Identidade nº 17.340.886 e CPF nº 102.127.826-22, adiante
denominada CONTRATADA nos termos da Lei nº. 14.133/21, de 01.04.2021, e su-
as alterações, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializa-
da na execução de serviços de melhoramento e manutenção de vias públicas urba-
nas e rurais com fornecimento parcelado aos municípios consorciados ao CIM-
MESF.

Parágrafo Único - Integram esta Ata de Registro de Preço, como se nela estivessem
transcritos, o Termo de Referência do edital de licitação e a Proposta Comercial
apresentada pela CONTRATADA no Processo Licitatório nº 026/2025, Pregão Ele-
trônico por Registro de Preços nº 002/2025.

1.2. Esta presente Ata inclui os seguintes itens homologados no processo licitatório
acima mencionado:

Item Código Descrição Fonte Unid. Quant. Preço Unitário Preço Total
1 INSTALAÇÃO DE OBRAS / MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO

1.1 ED-50391
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE
OBRA EM CENTRO URBANO OU REGIÃO
LIMÍTROFE COM VALOR ACIMA DE
3.000.000,01

SETOP % 1 R$ 506.057,57R$ 506.057,57
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1.1 ED-16660

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA
DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA #26,
ESP. 0,45 MM, PLOTADA COM ADESIVO VI-
NÍLICO, AFIXADA COM REBITES 4,8X40 MM,
EM ESTRUTURA METÁLICA DE METALON
20X20 MM, ESP. 1,25 MM, INCLUSIVE SU-
PORTE EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO PIN-
TADO COM TINTA PVA DUAS (2) DEMÃOS

DER-MG m2 90 R$ 370,79 R$ 33.371,10

2 SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS

2.1 ED-50274
LOCAÇÃO TOPOGRÁFICA PARA ATÉ VIN-
TE (20) PONTOS REFERENCIAIS, INCLU-
SIVE ESTACA (PIQUETE) DE MARCAÇÃO

DER-MG un 480 R$ 115,30 R$ 55.344,00

3 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA / TERRAPLANAGEM
3.1 LIMPEZA

3.1.1 RO-43333
DESMATAMENTO, DESTOCAMENTO E LIM-
PEZA, INCLUSIVE TRANSPORTE ATÉ CIN-
QUENTA (50) METROS
da linha de offsets e acerto do material)

DER-MG m2 100
00 R$ 0,68 R$ 6.800,00

3.1.2 100978

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SO-
LOS E MATERIAIS GRANULARES EM CA-
MINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CAR-
GA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA
(CAÇAMBA DE 1,20 M³ / 155 HP) E
DESCARGA LIVRE
(UNIDADE: M3). AF_07/2020

SINAPI M3 100
00 R$ 8,94 R$ 89.400,00

3.1.3 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCU-
LANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA PA-
VIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE:
M3XKM). AF_07/2020

SINAPI M3 X
KM

250
00 R$ 3,22 R$ 80.500,00

3.1.4 100574 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRA-
TOR DE ESTEIRAS. AF_11/2019 SINAPI M3 100

00 R$ 1,88 R$ 18.800,00

3.2 CORTE E ATERRO

3.2.1 RO-40159
Escavação, carga, descarga, espalhamen-
to e transporte de material de 1ª ca-
tegoria, com caminhão. Distância média de
transporte de 3.001 a 4. 000 m

DER-MG m3 100
00 R$ 0,68 R$ 6.800,00

3.2.2 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCU-
LANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA PA-
VIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE:
M3XKM). AF_07/2020

SINAPI M3 X
KM

300
00 R$ 3,23 R$ 96.900,00

3.2.3 RO-32630
Construção de corpo de aterro com material
de 3ª categoria oriundo decorte (Espalhamen-
to e compactação)

DER-MG m3 800
0 R$ 3,22 R$ 25.760,00

4 SUB-LEITO, BASE E SUB-BASE

4.1 100576
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SU-
BLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE
ARGILOSO. AF_11/2019

SINAPI M2 864
00 R$ 3,62R$ 312.768,00

4.2 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULAN-
TE DE 10 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTA-
DA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM).
AF_07/2020

SINAPI M3X
KM

150
000 R$ 3,21R$ 481.500,00

4.3 100564

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E
OU SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE
SOLO (PREDOMINANTEMENTE ARENOSO)
BRITA - 40/60 - EXCLUSIVE SOLO, ESCA-
VAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE.
AF_11/2019

SINAPI M3 216
00 R$ 163,91 R$ 3.540.456,

00
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4.4 101767

CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA
PAVIMENTAÇÃO DE SOLO ESTABILIZADO
GRANULOMETRICAMENTE COM MISTURA
DE SOLOS EM PISTA - EXCLUSIVE SOLO,
ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE.
AF_09/2024

SINAPI M3 100
00 R$ 39,00R$ 390.000,00

4.5 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULAN-
TE DE 18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTA-
DA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM).
AF_07/2020

SINAPI M3X
KM

500
000 R$ 3,20 R$ 1.600.000,

00

4.6 93590
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULAN-
TE DE 10 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTA-
DA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A
30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

SINAPI M3X
KM

300
000 R$ 1,28R$ 384.000,00

4.6 546 CASCALHO (PIÇARRA BRANCA) ORSE M3 100
00 R$ 57,15R$ 571.500,00

5 PAVIMENTAÇÃO
5.1 REVESTIMENTO PARA IMPLANTAÇÃO

5.1.1 RO-51228
Imprimação (Execução e fornecimento do ma-
terial betuminoso, exclusive transporte do
material betuminoso)

SETOP m2 864
00 R$ 4,47R$ 386.208,00

5.1.2 RO-51229
Pintura de ligação (Execução e fornecimen-
to do material betuminoso, exclusive trans-
porte do material betuminoso)

DER-MG m2 864
00 R$ 2,41R$ 208.224,00

5.1.3 102330

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE
TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO DE
30000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA,
DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM).
AF_07/2020

DER-MG M3xK
M

650
00 R$ 1,80R$ 117.000,00

5.1.4 102331

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE
TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO DE
30000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA,
ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM
(UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

DER-MG M3xK
M

250
00 R$ 0,72 R$ 18.000,00

5.1.5 95995
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLI-
CAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CA-
MADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE
CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

SINAPI M3 510
0 R$ 2.210,44R$ 11.273.244,00

5.1.6 ED-7624
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICA-
ÇÃO DE PRÉ-MISTURADO A FRIO, CAMADA
DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CAR-
GA E TRANSPORTE. AF_11/2019

SINAPI M3 100
0 R$ 1.084,71 R$ 1.084.710,

00

5.1.7 95877
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULAN-
TE DE 18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTA-
DA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM).
AF_07/2020

SINAPI M3xK
M

227
500 R$ 2,44R$ 555.100,00

5.1.8 95427
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULAN-
TE DE 18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTA-
DA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A
30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

SINAPI M3xK
M

150
000 R$ 1,02R$ 153.000,00

5.2 FRESAGEM E RECAPEAMENTO

5.2.1 96001
FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO
(PROFUNDIDADE ATÉ 5,0 CM) - EXCLUSIVE
TRANSPORTE. AF_11/2019

SINAPI M2 200
00 R$ 9,70R$ 194.000,00

5.2.2 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE
ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 SINAPI M2 200

00 R$ 2,42 R$ 48.400,00
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5.2.3 ED-51132
CARGA MECÂNICA DE MATERIAL DE
QUALQUER NATUREZA SOBRE CAMI-
NHÃO, EXCLUSIVE TRANSPORTE

SETOP m3 540
0 R$ 4,17 R$ 22.518,00

5.2.4 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCU-
LANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA PA-
VIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE:
M3XKM). AF_07/2020

SINAPI M3X
KM

270
00 R$ 3,22 R$ 86.940,00

5.2.5 RO-51229
Pintura de ligação (Execução e fornecimen-
to do material betuminoso, exclusive trans-
porte do material betuminoso)

SETOP m2 150
000 R$ 2,43R$ 364.500,00

5.2.6 102330

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE
TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO DE
30000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA,
DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM).
AF_07/2020

SETOP M3xK
M

120
000 R$ 1,80R$ 216.000,00

5.2.7 102331

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE
TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO DE
30000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA,
ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM
(UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

SINAPI M3xK
M

800
00 R$ 0,72 R$ 57.600,00

5.2.8 95995
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICA-
ÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA
DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E
TRANSPORTE. AF_11/2019

SINAPI M3 550
0 R$ 2.207,09R$ 12.138.995,00

5.2.9 ED-7624

EXECUÇÃO E APLICAÇÃO DE CONCRETO
ASFÁLTICO PRE-MISTURADO À FRIO
(PMF), EM BETONEIRA, INCLUINDO FOR-
NECIMENTO E TRANSPORTE DOS AGRE-
GADOS E MATERIAL BETUMINOSO, INCLU-
SIVE TRANSPORTE DA
MASSA ASFÁLTICA ATÉ A PISTA

SETOP m3 135
0 R$ 1.078,49 R$ 1.455.961,

50

5.2.1
0 95877

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULAN-
TE DE 18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTA-
DA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM).
AF_07/2020

SINAPI M3xK
M

300
000 R$ 2,42R$ 726.000,00

5.2.1
1 95427

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULAN-
TE DE 18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTA-
DA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A
30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

SINAPI M3xK
M

220
000 R$ 1,02R$ 224.400,00

6 MICRO REVESTIMENTO

6.1 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE
ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 SINAPI M2 210

00 R$ 2,49 R$ 52.290,00

6.2 CPU- 01
MICRO REVESTIMENTO - EXECUÇÃO
INCLUINDO FORNCECIMENTO E TRANS-
PORTE DE TODOS OS MATERIAIS

PROPRIO M2 350
00 R$ 27,53R$ 963.550,00

7 MANUTENÇÃO DE VIAS PAVIMENTADAS

7.1 ED-50416

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO INTERTRAVADO
EM BLOCO SEXTAVADO, ESPESSURA 8CM,
FCK 35MPA, INCLUINDO FORNECIMENTO E
TRANSPORTE DE TODOS OS MATERIAIS E
COLCHÃO DE ASSENTAMENTO COM ES-
PESSURA 6CM

DER-MG M2 380
0 R$ 106,06R$ 403.028,00

7.2 CPU- 01
TAPA BURACO EM CBUQ - EXECUÇÃO
INCLUINDO FORNECIMENTO E TRANS-
PORTE DE TODOS MATERIAIS

PROPRIO TON 380
0 R$ 1.097,60 R$ 4.170.880,

00

7.3 CPU- 02
TAPA BURACO EM PMF - EXECUÇÃO IN-
CLUINDO FORNECIMENTO E TRANSPOR-
TE DE TODOS MATERIAIS

PROPRIO TON 100
0 R$ 880,96R$ 880.960,00
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7.4 RO-41316
Caiação a duas demãos (Execução, incluindo
fornecimento e transporte de todos os mate-
riais)

SETOP m2 630
0 R$ 4,35 R$ 27.405,00

7.5 ED-48472

RREMOÇÃO MANUAL DE GUIA DE MEIO-FIO
PRÉ-MOLDADA EMCONCRETO, COM REA-
PROVEITAMENTO, INCLUSIVE AFASTAMEN-
TO E EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANS-
PORTE E RETIRADA DO MATERIAL REMO-
VIDO NÃO REAPROVEITÁVEL

SETOP m2 300
0 R$ 13,63 R$ 40.890,00

7.6 RO-42387 Remoção de blocos sextavados (Bloquetes) SETOP m2 500
0 R$ 16,48 R$ 82.400,00

8 EXECUÇÃO DE TSD (TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO)

8.1 102330

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE
TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO DE
30000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA,
DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM).
AF_07/2020

SINAP M3xK
M

530
00 R$ 1,80 R$ 95.400,00

8.2 RO-13321

Tratamento superficial duplo com banho di-
luído e fornecimento do material betuminoso
(Execução, incluindo fornecimento e limpeza
dos agregados e fornecimento do material be-
tuminoso, exclusive transporte do material
betuminoso)

SETOP M² 150
00 R$ 18,67R$ 280.050,00

9 SARJETA E MEIO FIO E PASSEIO

9.1 94273

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMEN-
SÕES 100X15X13X30 CM (COMPRI-
MENTO X BASE INFERIOR X BASE
SUPERIOR X ALTURA).
AF_01/2024

SINAPI M 800
0 R$ 83,06R$ 664.480,00

9.2 94288
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO
USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO
RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA.
AF_01/2024

SINAPI M 600
0 R$ 54,04R$ 324.240,00

9.3 94267

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS
DE CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM
TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM
BASE (15 CM BASE DA GUIA + 30 CM BASE
DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_01/2024

SINAPI M 100
00 R$ 64,77R$ 647.700,00

9.4 94991

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PI-
SO DE CONCRETO COM CONCRETO MOL-
DADO IN LOCO, USINADO C20, ACABAMEN-
TO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO.
AF_08/2022

SINAPI M3 185
0 R$ 933,40 R$ 1.726.790,

00

10 DRENAGEM

10.1 ED-51116

ESCAVAÇÃO MECÂNICA DE VALAS COM
PROFUNDIDADE MAIOR QUE 1,5M E ME-
NOR OU IGUAL 3,0M, INCLUSIVE CARGA EM
CAMINHÃO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E
DESCARGA

SETOP M 125
0 R$ 12,44 R$ 15.550,00

10.2 ED-51094
APILOAMENTO MECANIZADO EM FUNDO
DE VALA COM PLACA VIBRATÓRIA, EXCLU-
SIVE ESCAVAÇÃO

SETOP M 105
0 R$ 16,67 R$ 17.503,50
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10.3 ED-29713
ESCORAMENTO DE VALA DESCONTÍNUO,
COM PRANCHAS VERTICAIS, LONGARINAS E
ESTRONCAS DE MADEIRA, REAPROVEITA-
MENTO (3X), EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO

SETOP M 550 R$ 92,62 R$ 50.941,00

10.4 ED-51121
REATERRO MANUAL DE VALA, INCLUSIVE
ESPALHAMENTO E COMPACTAÇÃO MECA-
NIZADA COM PLACA VIBRATÓRIA

SETOP M 850 R$ 54,93 R$ 46.690,50

10.5 ED-48680
TUBO DE CONCRETO ARMADO, CLASSE
PA1, DIÂMETRO 400MM, INCLUSIVE FOR-
NECIMENTO, ASSENTAMENTO E REJUNTA-
MENTO, EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO

SETOP M 150 R$ 208,17 R$ 31.225,50

10.6 ED-48682
TUBO DE CONCRETO ARMADO, CLASSE
PA1, DIÂMETRO 600MM, INCLUSIVE FOR-
NECIMENTO, ASSENTAMENTO E REJUNTA-
MENTO, EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO

SETOP M 100 R$ 353,06 R$ 35.306,00

10.7 ED-48683
TUBO DE CONCRETO ARMADO, CLASSE
PA1, DIÂMETRO 800MM, INCLUSIVE FOR-
NECIMENTO, ASSENTAMENTO E REJUNTA-
MENTO, EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO

SETOP M 100 R$ 517,06 R$ 51.706,00

10.8 ED-48684
TUBO DE CONCRETO ARMADO, CLASSE
PA1, DIÂMETRO 1000MM, INCLUSIVE FOR-
NECIMENTO, ASSENTAMENTO E REJUNTA-
MENTO, EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO

SETOP M 60 R$ 745,27 R$ 44.716,20

10.9 ED-48686
TUBO DE CONCRETO ARMADO, CLASSE
PA1, DIÂMETRO 1500MM, INCLUSIVE FOR-
NECIMENTO, ASSENTAMENTO E REJUNTA-
MENTO, EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO

SETOP M 100 R$ 1.426,50R$ 142.650,00

10.10 ED-48540 ALA DE REDE TUBULAR DN 600, EXCLUSI-
VE BOTA FORA SETOP M 4 R$ 1.711,01 R$ 6.844,04

10.11 ED-48542 ALA DE REDE TUBULAR DN 800, EXCLUSI-
VE BOTA FORA SETOP M 4 R$ 1.973,91 R$ 7.895,64

10.12 ED-48544 ALA DE REDE TUBULAR DN 1000, EXCLU-
SIVE BOTA FORA SETOP M3 4 R$ 2.333,15 R$ 9.332,60

10.13 ED-48548 ALA DE REDE TUBULAR DN 1500, EXCLU-
SIVE BOTA FORA SETOP M3 4 R$ 4.663,05 R$ 18.652,20

10.14 ED-48550
BOCA DE LOBO SIMPLES (TIPO B - CON-
CRETO), QUADRO, GRELHA E CANTONEIRA,
INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, REATERRO E BO-
TAFORA

SETOP M3 20 R$ 1.929,80 R$ 38.596,00

11 SINALIZAÇÃO VERTICAL

11.1 RO-42878

Placa de aço carbono com película refletiva
grau diamante tipo X da ABNT - Placa Circu-
lar (Execução, incluindo fornecimento e
transporte de todos os materiais, inclusive
poste de sustentação)

DER-MG m2 20 R$ 1.337,95 R$ 26.759,00

11.2 RO-42879

Placa de aço carbono com película refletiva
grau diamante tipo X da ABNT - Placa
octogonal (Execução, incluindo fornecimento
e transporte de todos os materiais, inclusive
postes de sustentação)

DER-MG m2 20 R$ 1.196,81 R$ 23.936,20

11.3 RO-42881

Placa de aço carbono com película refletiva
grau diamante tipo X da ABNT - Placa qua-
drada (Execução, incluindo fornecimento e
transporte de todos os materiais,
inclusive poste de sustentação)

DER-MG m2 20 R$ 1.280,93 R$ 25.618,60
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12 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

12.1 RO-41779
Setas, simbolos e dizeres de resina acrí-
lica 0,6mm de espessura ( Execução, in-
cluindo pré-marcação, fornecimento e trans-
porte de todos os materiais)

DER-MG m2 150
0 R$ 48,32 R$ 72.480,00

12.2 RO-41237
Linhas de resina acrilica de 0,6mm de espes-
sura e Largura = 0, 10m (Execução, incluin-
do pré-marcação, fornecimento e transporte
de todos os materiais)

DER-MG m 400
00 R$ 3,75R$ 150.000,00

13 ADMINISTRAÇÃO LOCAL

13.1 RO-41779 ADMINISTRACAO LOCAL DA OBRA - ACOR-
DAO 2622 /TCU-MEDIO QUARTIL

SETOP -
JAN % 6,99 R$ 35.460,00R$ 247.865,40

Valor Total R$ 48.955.088
,55

2 DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,
prorrogáveis nos termos do artigo 84 da Lei 14.133/2021, contados a partir da sua
assinatura. Durante o prazo de validade desta ata de registro de preços, o CIM-
MESF/ Entidades adesões, não serão obrigados a efetuar a aquisição, exclusiva-
mente por seu intermédio, os serviços referidos na cláusula primeira, podendo uti-
lizar para tanto, outros meios, desde que permitidos por lei, sem que de fato, caiba
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.

3 DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá ao CIMMESF.

4 DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO:

4.1 Os itens, as especificações, unidades, as quantidades e os preços estão regis-
trados nessa Ata de Registro de Preços, encontram-se indicados na tabela (anexo).

4.2 Os valores em questão poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou
decréscimos) nas seguintes hipóteses:
a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial des-
ta Ata, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis,
porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior caso fortuito, fato do princípio e fato
da administração, nos termos do art. 124, II, “d” e art. 134 da Lei 14.133/21;
b) Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do
mercado, ou, ainda, quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 134 da Lei
14.133/21.
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4.3 A revisão dos valores será feita com fundamento em planilhas de composição
de custos e/ou preço de mercado, comprovadas por cotação ou/e notas fiscais.

4.4 Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao ob-
jeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, etc.).

4.5 Os valores consignados no contrato poderão ser reajustados após 12 (doze)
meses de vigência a contar da data de assinatura, utilizando-se o índice do INPC/IB-
GE conforme legislação aplicável;

4.6 Os valores consignados no Contrato poderão ser alterados nos termos do §2º
do artigo 104 e alínea “d”, inciso II, do artigo 117 da Lei 14.133/2021, desde que
comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro, devendo o contratado manter
sua proposta pelo período mínimo de 60 (sessenta) dias após sua apresentação;

4.7 O reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser solicitado antes da remessa
da ordem de fornecimento;

4.8 Para a solicitação e comprovação do reequilíbrio econômico-financeiro a
Adjudicatária ou Contratada deverá:
a) indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-finan-
ceiro, da forma que se encontra no Contrato, com descrição completa e número do
item;
b) apresentar nota(s) fiscal(is) emitida(s) em data próxima à apresentação da pro-
posta e outra de emissão atual (data de solicitação do reequilíbrio econômico-finan-
ceiro);
c) Indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-financei-
ro;
d) Sem a apresentação das informações indicadas nas alíneas “a”, “b” e “c”, a soli-
citação de reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de
elementos essenciais.
e) O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do per-
centual de lucro auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor
atual de compra do produto ou pela variação entre a nota fiscal de compra anterior
e a nota fiscal atual que comprovem a compra do produto pela Contratada ou pelo
preço médio apurado mediante coleta de orçamentos, como determina o inciso XXI,
do artigo 37 da Constituição Federal.
f) Sempre será aplicado o percentual mais favorável para a Administração;

4.9 A Administração reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que
isso, implique alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no artigo 125 da
Lei nº 14.133/2023.

5 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

5.1 O detentor da Ata deverá comparecer quando convocado no prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação formal, para assinatura da Ata de
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Registro de Preços, sob pena de multa de 2% (dois por cento) ao dia, sobre o valor
a ela adjudicado.

5.2 A CONTRATADA deverá retirar a Nota de Empenho no prazo de 05 (cinco)
dias, contados do recebimento da convocação formal.

5.3 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços para a aquisição será de 12
(doze) meses, contados a partir da data de sua publicação, prorrogáveis, nos termos
do artigo 84 da Lei 14.133/2021.

5.4 Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata de registro de preços injus-
tificadamente será aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor não
apresentar situação regular, no ato da assinatura da ata, será convocado outro li-
citante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo
da aplicação das sanções cabíveis nas Leis 14.133/21.

5.5 No caso de descumprimento (não assinatura), o CIMMESF se reserva no di-
reito de convocar outro licitante, observada a ordem de classificação, para assinar
a ata, sendo este o novo detentor.

5.6 Na ata de Registro de Preços constarão todas as obrigações, direitos e deve-
res estabelecidos no edital.

5.7 A minuta da ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor,
estará disponível no setor de licitações do CIMMESF.

5.8 É vedado reajustes antes de decorrido 12 (doze) meses de vigência da Ata de
Registro de Preços.

5.9 Os reajustes permitidos pelo artigo 124, da Lei n. 14.133/21, serão concedi-
dos depois de decorrido 12 (doze) meses da vigência da Ata, por provocação dos Ór-
gãos/ Entidades adesões, que deverão comprovar através de percentuais do
INPC/IBGE, o reajuste pleiteado.

5.10 Os valores registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os pre-
ços praticados no mercado, mantendo-se a diferença apurada entre o valor original-
mente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

5.11 Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o CIM-
MESF solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução
do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado.

5.12 Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o CIMMESF poderá res-
cindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente e pelo valor do 1º (pri-
meiro) colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão des-
ta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na negociação.

5.13 Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados
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que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante,
na pesquisa de estimativa de preços.

5.14 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas se-
guintes situações:

5.15 Quando o fornecedor/consignatário não cumprir as obrigações constantes
no Edital e da Ata de Registro de Preços;

5.16 Quando o fornecedor/consignatário der causa a rescisão administrativa da
Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas na
Lei 14.133/21;

5.17 Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho
decorrente deste Registro;

5.18 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no merca-
do;

5.19 Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados.

5.20 Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado
por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da Ata de Re-
gistro de Preços.

5.21 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado
o preço registrado a partir da última publicação.

5.22 A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados pode-
rá não ser aceita pelo Órgão/Entidade, facultando-se a este neste caso, a aplicação
das penalidades previstas em Edital.

5.23 Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades
do FORNECEDOR relativas ao fornecimento do objeto, permanecendo mantido o
compromisso da garantia dos anteriormente ao cancelamento.

5.24 Caso o CIMMESF não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata de Registro
de Preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar
o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra integralmente a condição
contratual infringida.

5.25 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por inter-
médio de lavratura de termo aditivo a ata de registro de preços.

5.26 É vedado caucionar ou utilizar a ata decorrente do registro de preços para
qualquer operação financeira sem a prévia e expressa autorização do CIMMESF.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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6.1 Constituem obrigações da licitante beneficiária da Ata de Registro de
Preços:
i. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, em conformi-
dade com as especificações técnicas, nos term dalegislação vigente e

cumprir integralmente as obrigações relacionadas com a contratação descri-
tas neste Termo de Referência.ii. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e
qualificação na fase da licitação.iii. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou in-
correções resultantes da execução ou de materiais empregados.iv. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo dessa responsabilidade, a fiscalização do Contratante em seu acom-
panhamento.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA,
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
7.2 Exercer a fiscalização dos serviços através de servidores especialmente de-
signados, verificando se no desenvolvimento dos trabalhos, estão sendo cumpridos
os serviços e especificações previstas no edital, no termo de referência, na proposta
e no contrato, de forma satisfatória, e documentando as ocorrências
7.3 Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao encarregado da Con-
tratada e, se necessário, ao supervisor da área, para que as falhas possam ser cor-
rigidas a tempo;
7.4 Notificar a CONTRATADA, de maneira formal, da ocorrência de eventual má
execução dos serviços, fixando prazo para um retorno;
7.5 Acompanhar os serviços durante sua execução pela CONTRATADA.
7.6 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar
seus serviços, dentro das normas deste Termo de Referência;
7.7 Prestar à Contratada e a seus representantes e funcionários, todas as infor-
mações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados;
7.8 Convocar a Contratada para reuniões, sempre que necessário;
7.9 Disponibilizar os meios necessários e compatíveis para recebimento dos ar-
quivos eletrônicos enviados pela CONTRATADA;
7.10 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o objeto contra-
tado;
7.11 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura
fornecida pela Contratada;
7.12 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contra-
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to, em especial quanto à aplicação de sanções e alterações do mesmo.

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1 Por tratar-se de licitação realizada através do Sistema de Registro de Preços,
a dotação orçamentária será indicada em documento específico: contrato, nota de
empenho, autorização de fornecimento, ou outro documento equivalente.

9. DO PAGAMENTO
9.1 O pagamento será efetuado, conforme quantitativo entregue, e em até 30
(trinta) dias após a entrega do objeto, mediante apresentação da nota fiscal ou fa-
tura hábil, acompanhada das CND’s de INSS e FGTS, devidamente atestada pelo
CIMMESF ou Prefeitura responsável pelo controle e fiscalização.
9.2 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à
Contratada, e seuvencimento ocorrerá 30 (trinta) dias úteis após a data de sua apre-
sentação válida.
9.3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, superior a 60 (sessenta) di-
as, o valor da fatura sofrerá acréscimos utilizando-se o índice do índice INPC/IBGE
conforme legislação aplicável.

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito,
nas seguintes situações:
a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes
nesta Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos;
b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da
Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos
incisos dos artigos 137 e 138 da Lei 14.133/21;
c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho
decorrente deste Registro;
d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no merca-
do;
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas.

11. DAS PENALIDADES
11.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos do
Edital e da Ata de Registro de Preços sujeita a CONTRATADA, a juízo da adminis-
tração, garantida a prévia e ampla defesa, à multa moratória de 0,5% (meio por cen-
to) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor contratado,
consoante o caput e §único do art. 132 da Lei 14.133/21.
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11.2. O descumprimento consistente na prática de cobrança acima do preço pra-
ticado para os demais consumidores, ensejará a aplicação de sanções administra-
tivas, quais sejam:
a) Advertência para em até 5 (cinco) dias determinar o cumprimento pela Cre-
denciada do preço de mercado ou promover o seu descredenciamento;
b) Multa, em caso de reincidência, após a aplicação de advertência, ainda que
relativo a credenciada diferente, no valor correspondente a 2% (dois por cento) do
contrato;
c) Rescisão contratual, sem prejuízo da multa, em caso de nova reincidência.
11.3. As multas previstas nos itens acima serão descontadas dos créditos que a
contratada possuir com o Órgão/Entidade e pode cumular com as demais sanções
administrativas, inclusive com as multas previstas.
11.4. Se a adjudicatária recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços e retirar
a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato
da feitura da mesma,garantida a prévia e ampla defesa, sujeita-se às seguintes pe-
nalidades:
a) Advertência por escrito.
b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;
c) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contra-
tar com a Administração Pública por prazo de até 02 (dois) anos, e;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública.
e) Sanções específicas para o caso de descumprimento de ordenamento re-
ferente a atos de corrupção a serem aplicadas administrativamente;

11.5. Será penalizada, nos termos do tópico seguinte, a pessoa jurídica contrata-
da, considerada responsável pelos atos lesivos previstos na Lei Federal N.
12.846/2013, especialmente em seu art. 5º, que atentem contra o patrimônio pú-
blico, contra os princípios da Administração Pública ou contra os compromissos
assumidos com o Poder Público, especialmente:
a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a
agente público, ou aterceira pessoa a ele relacionada;
b) comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo sub-
vencionar a práticade atos ilícitos;
c) comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para
ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos
atos praticados;
d) no tocante a licitações e contratos:

· frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro ex-
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pediente, o carátercompetitivo de procedimento licitatório público;

· impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de proce-
dimento licitatóriopúblico;

· afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimen-
to de vantagem dequalquer tipo;

· fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

· criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de
licitação pública ou celebrar contrato administrativo;

· obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações
ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autori-
zação em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumen-
tos contratuais; ou

· manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos cele-
brados com a administração pública;

· dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou
agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências re-
guladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.
11.6. Além das demais penalidades possíveis, será penalizada a pessoa jurídica
contratada, considerada responsável por praticar atos lesivos enunciados no item
11.5. com as seguintessanções:
a) multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do
faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processo
administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferi-
da, quando for possível sua estimação; e
b) publicação extraordinária da decisão condenatória.
11.7. As sanções serão aplicadas fundamentadamente, isolada ou cumulativamen-
te, de acordo com as peculiaridades do caso concreto e com a gravidade e natureza
das infrações, não excluindo, em qualquer hipótese, a obrigação da reparação inte-
gral do dano causado.
11.8. Nos casos de atos praticados contra o procedimento licitatório, as sanções
poderão ser aplicadas às empresas que o praticarem, mesmo que não venham a ser
contratadas com o CIMMESFS.
11.9. A publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá na forma de
extrato de sentença, a expensas da pessoa jurídica, em meios de comunicação de
grande circulação no Estado de Minas Gerais, Diário Oficial do Estado de Minas
Gerais, Diário Oficial da União e Diário Oficial dos Municípios Mineiros.
11.10. No Diário Oficial dos Municípios Mineiros serão publicadas as con-
vocações administrativas, para manifestação da parte interessada.
11.11. O processo administrativo para apuração e penalização obedecerá ao
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rito previsto na Lei 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.12. A licitante, adjudicatária ou CONTRATADA que deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia
e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com município pelo prazo de
até dois anos, sem prejuízo da ação penal correspondentena forma da lei.
11.13. Caso a detentora da Ata, não possua nenhum valor a receber do Ór-
gão/entidade adeso, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, respeitado
o direito de ampla defesa, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão en-
caminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do CIM-
MESF/Entidade adeso, podendo, ainda o Órgão/entidade proceder à cobrança ju-
dicial.
11.14. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de (05) cin-
co dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsi-
derar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apre-
ciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.
11.15. Serão publicadas as sanções administrativas previstas nesta seção,
inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.
11.16. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da re-
paração dos eventuaisdanos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar
ao ÓRGÃO.
11.17. A aplicação das multas será feita pelos Órgãos/Entidades que fize-
rem adesão ou pela Gerenciadora da ATA e o cancelamento e/ou suspensão somen-
te pela gerenciadora da Ata de Registro de Preços.
11.18. De acordo com o estabelecido em lei, poderão ser acrescidas sanções
administrativasprevistas em instrumento convocatório e no contrato.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS
As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por inter-
médio de lavraturade termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.
12.2. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão supe-
rior o Edital de Pregão nº. 002/2025 e seus anexos e as propostas das classifica-
das.
12.3. É vedado caucionar ou utilizar esta Ata decorrente do presente registro para
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do órgão compe-
tente da administração.
12.4. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, de acordo com
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o requerimento,nos locais e datas definidos pelo CIMMESF.

13. DO FORO
13.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Pirapora, Minas Gerais
como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Re-
gistro de Preços, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela
via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pirapora/MG, 16 de abril de 2026.

ÓRGÃO GESTOR/CONTRATANTE
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO SÃO FRANCISCO – CIMMESF

REPRESENTANTE LEGAL
ALEXANDRO COSTA CESAR
PRESIDENTE DO CIMMESF

CONTRATADA
C E R ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ: 18.366.391/0001-43
REPRESENTANTE LEGAL

EDILSON JUNIO RODRIGUES

TESTEMUNHAS:

Testemunha 01:
Nome:__________________________
CPF: ___________________________

Testemunha 02:
Nome: __________________________
CPF:____________________________
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